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" Concede· perpetuidade à sepultura n9 108. da quadra 16 do

, Cemitério ·.de Nova Igusçu". .

II Autor: Vereador MAURILIODEOLIVEIRA i

A dMARA MUNICIPALDE NOVAICUAÇU.POR SEUS'l\EPRESEllTAN!E$ ILEGAIS. DECRETA E EU SACIONO,A. SllGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida' perpetuidade ã .sepultura n9 106 •.

quadra 16 do Cemitério de llóva Iguaçú. onde se acham inuma • I
dos ·oa Teetos mortais de sl!:IlASTIÃO l1BLIzAlUoDE SOUZA.fale'jcido em 16 de julho de ,1992. , .. '
Art. 29 - A família de SEBASTOO ' ImLIWIo DE SOUZA fican I
a~se,gurados ·todo. 6a direitos decorrentes da 'perpet'uidade j I
de q'ue trata o artigo anterior. .!

Art. 39 "- Esta Lei entrará e;" vigor na data de sua public"'-: :
Ç-80.
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